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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 

DATA DA ABERTURA: 13/12/2022 ÀS 10:30 horas 

 
OBJETO: Contratação de pessoa física/jurídica para prestação de serviços de lavagens de 

veículos para atender as demandas das secretarias municipais do Município de Cafarnaum - 
BA. 

 

O PREGOEIRO DE CAFARNAUM, no uso de suas atribuições, torna público, que fará realizar a licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, para Contratação de pessoa física/jurídica para prestação de serviços de lavagens de 
veículos para atender as demandas das secretarias municipais do Município de Cafarnaum-

BA, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 
200/2023, na Sala de Licitações, localizada na Rua Eduardo Barreto, 179, Centro – 

Cafarnaum/BA.  Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 

definidos neste Edital deverão ser entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço acima 
mencionado, no dia 13/12/2023 ÀS 10:30 horas, quando será realizada a sessão pública de abertura.  

  
O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei 

Federal nº. 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação denominada Pregão), pela Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 248, de 10/04/2018, pela 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
1. DO OBJETO:  

O presente pregão presencial para Contratação de pessoa física/jurídica para prestação de 
serviços de lavagens de veículos para atender as demandas das secretarias municipais do 

Município de Cafarnaum – BA, conforme especificações constantes no ANEXO I, parte integrante 

deste edital; 
1.1 O objeto do presente Edital deverá ser entregue em conformidade ao estabelecido no Termo de 

Referência - Anexo I do presente Edital; 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, nos 
termos do artigo 15, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93. 

 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Estarão aptos a participar do presente Pregão todos os interessados que preencherem os requisitos 
e condições previstas neste edital e em seus anexos, bem como nas demais legislações pertinentes; 

2.2. Será vedada a participação de empresa: 

2.2.1. Concordatária, em processo de falência, em recuperação judicial sob concurso de credores, 
em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação, liquidação ou em regime de consórcio; 

2.2.2. Que esteja com o direito de licitar e/ou contratar com o Município de Cafarnaum e/ou com 
a Administração Pública suspensa, ou que por essas pessoas tenha sido declarada inidônea; 

2.2.3. Estrangeira que não funcione no país; 

2.2.4. Que detenha atividade incompatível com o objeto do Edital; 
2.2.5. Que não estiver legalmente constituída; 

Não poderão participar deste Pregão Presencial Para Registro de Preço empresas que tenham como 
sócio, gerente ou diretor, membro ou servidor (este quando ocupante de cargo de direção, chefia e 

assessoramento) do Município de Cafarnaum, e seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro 

grau. 
 

3. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
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licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

3.2. O PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS ORA LICITADOS DEVERÁ 

SER REALIZADA EM ATÉ NO MÁXIMO 01 (UM) DIA ÚTIL, APÓS O RECEBIMENTO DAS 
SOLICITAÇÕES FEITAS PELA SECRETARIA. 

3.3. A empresa vencedora deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não 
podendo, portanto estipular em sua proposta de preços, cotas mínimas ou máximas para remessa do 

produto/serviços. 

3.4. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 01 (uma) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

3.6. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais/serviços, o 

que fará(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 

podendo serem aplicadas também às sanções previstas neste edital. 
3.7. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega/execução dos 

produtos/serviços foi feita/realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos/serviços. 

3.8. A entrega/execução será feita nos endereços constantes das ordens de fornecimento/serviços, e 

caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos ou fiscalização dos serviços, conferi-lo e lavrar 
Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com 

as exigências do edital. 
3.9. Quando o objeto se tratar de fornecimento, além da entrega no local designado pelo órgão 

solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado 
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

3.10. Toda e qualquer entrega/execução de produtos/serviços fora do estabelecido neste edital será 

imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições ou correções, 

sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
3.11. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o 

aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob 

pena de responsabilidade. 
3.12. A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 

produto/serviço que foi entregue/realizado, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

3.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 

Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
4. LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES. 

4.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender aos dispositivos deste edital, deverá 
apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em dois envelopes distintos, lacrados, 

não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte 

inscrição:  
 
AO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM-BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2023 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 
 
AO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM-BA  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2023 
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO  
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PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 
 

4.2. A abertura desta licitação ocorrerá no dia de 13/12/2023 ÀS 10:30 horas, na Sala de Licitações, 
sito na Rua Eduardo Barreto, 179, Centro – Cafarnaum/BA quando os interessados deverão apresentar os 

envelopes n° 01-Proposta de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação, o Pregoeiro, bem como a 
DECLARAÇÃO, em separado, dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem 

plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital (Anexo II), junto do 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, conforme subitem 8.2.I. 
 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
5.1. A pessoa jurídica que desejar participar da disputa deverá, no dia e horário marcado, credenciar-se 

ou fazer-se representar por pessoa com poderes para formular ofertas, fazer lances, firmar declarações, 
interpor e desistir de recursos, assinar ata e todos os demais atos inerentes ao certame; 

5.2. O credenciamento do representante legal será por procuração específica, outorgada pela pessoa 

jurídica, por instrumento público ou particular, sendo que, neste último caso, com firma reconhecida em 
cartório em original ou autenticada, ou autenticável por meio idôneo; 

5.2.1. Para fins de verificação dos poderes de quem emitiu a procuração, o licitante deverá apresentar o 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado. 

5.3. O representante legal credenciar-se-á pela apresentação do ato constitutivo atualizado da empresa, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, se for 
caso; 

5.4. Ao iniciar a Sessão, o participante apresentará o Pregoeiro: cópia do documento de identidade 
oficial com foto (cópia autenticada ou apresentação da via original); a procuração; ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social; declaração da empresa de que cumpre todos os 
requisitos de habilitação; 

5.5. As licitantes não poderão ser representadas por mais de um agente credenciado; 

5.6. Caso haja mais de um representante na sessão, a licitante deverá indicar e credenciar o interlocutor 
oficial; 

5.7. O agente credenciado não poderá representar mais de uma licitante; 
5.8. A proposta escrita da licitante ausente será validada para fins de classificação na ordem 

crescente de preços ofertados; 

5.9. Considerar-se-á ausente a licitante cujo representante não detenha procuração específica ou 
delegação de poderes de representação específica; 

5.10. Os documentos de credenciamento serão retidos pela equipe do Pregão e juntados aos autos do 
processo; 

5.11. Tratando-se de microempresas ou empresas de pequeno porte, deverá ser apresentada, 
por ocasião do credenciamento, declaração de que a licitante se enquadra nas previsões da 

Lei Complementar n.º 123/06 (Modelo Anexo VII); 

5.12. Juntamente com a Declaração prevista no item anterior, a empresa poderá apresentar 
ainda, CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
5.13. A falsidade ideológica ou material na declaração, objetivando os benefícios da referida Lei 

Complementar, caracterizará o crime previsto no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo de outras 

penas e sanções correspondentes. 
 

6. PROPOSTA DE PREÇO – Envelope nº. 01:  
6.1. O envelope/invólucro “1”, devidamente fechado e inviolado, deverá conter a Proposta de Preços na 

forma impressa e assinada pelo representante legal da proponente, com clareza, sem rasuras 

ou entrelinhas que  dificultem sua análise, de preferência  em papel A4, encadernadas  ou  grampeadas  
de  modo  que  não  existam  folhas  soltas.  Na proposta deverá constar:  

a) - Dados da empresa proponente (razão social, CNPJ, endereço, e-mail, telefone, etc.)  e do 
representante legal da empresa (nome, CPF e assinatura). 

b) -  Indicação obrigatória do item, da marca (SE HOUVER), preço unitário com até 02 (duas) 
casas decimais e valor total, em moeda corrente nacional. 

mailto:licitacao@cafarnaum.ba.gov.br


-
_________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 
Rua Djalma Rios, S/N, Centro – Cafarnaum/BA, CEP 44.880-000 

TEL: (74) 3646-1843 - E mail: licitacao@cafarnaum.ba.gov.br 

c) - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo.  

d) - Local e data. 

6.2 . Os dados referentes ao número da conta corrente, da agência e do Banco no qual a empresa 
receberá o pagamento pelos fornecimentos, caso venha a ser declarada vencedora, pode ser digitado nos 

campos observações; 
6.3. O Prazo de validade da proposta deverá ser 60 (sessenta) dias ao de sua apresentação; 

6.4. A proposta que não indicar o prazo será considerada como de 60 (sessenta) dias; 

6.5. O PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS ORA LICITADOS DEVERÁ 
SER REALIZADA EM ATÉ NO MÁXIMO 01 (UM) DIA ÚTIL, APÓS O RECEBIMENTO DAS 

SOLICITAÇÕES FEITAS PELA SECRETARIA; 
6.6. Se da proposta constar condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste edital, elas não 

serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão o proponente na execução 
contratual; 

6.7. Os preços são de exclusiva responsabilidade da licitante, sendo vedados quaisquer acréscimos, 

supressões ou retificações na proposta após sua apresentação, salvo os aceitos pelo Pregoeiro por 
motivo de erro manifesto; 

6.8. Qualquer divergência entre o algarismo e o extenso do valor da proposta será considerado aquele 
que exprimir o menor valor; 

6.9. A proposta que porventura não estiver assinada pelo responsável da empresa licitante será 

classificada, desde que a informação seja prestada na fase da habilitação; 
6.10. Não será admitida proposta com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os de mercado, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referir a serviços, materiais e instalações de propriedade da própria licitante, desde que renuncie 

expressamente à parte ou à totalidade de seus custos; 
6.11. O Pregoeiro, caso necessário, poderá solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição dos 

preços propostos; 

6.12. Após a apresentação da proposta, não será admitida a desistência da licitante, salvo por motivo 
superveniente, devidamente comprovado e aceito pelo Pregoeiro(a); 

6.13. Será DESCLASSIFICADA a proposta de preços que: 
6.13.1. Não atender às exigências do ato convocatório da licitação; 

6.13.2. Estiver omissa, vaga, com irregularidades ou defeitos insanáveis, capazes de dificultar o 

julgamento; 
6.13.3. Impuser condições que possam induzir mais de um resultado ou ressalvas em relação às 

condições estabelecidas neste edital; 
6.13.4. Tiver salvo erro manifesto e sanável especificações em desacordo com o Termo de Referência 

(Anexo I) deste edital; 
6.13.5. Possuir valores consideravelmente superiores aos estimados ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerada a proposta que não demonstrar sua viabilidade econômica, ou seja, que 

não tiver custos de insumos coerentes com os de mercado. 
6.14. A simples participação da licitante neste certame implica: 

6.14.1. O pleno conhecimento e aceitação dos termos e condições deste edital e seus anexos, além da 
obrigação de cumpri-los fielmente, por sua conta e risco e pelos preços ora propostos, não cabendo 

nenhum acréscimo ou indenização posterior decorrentes de erro de cálculo em sua elaboração; 

6.14.2. O compromisso em fornecer o objeto da presente licitação, em total conformidade com as 
especificações deste edital e seus anexos; 

6.15. O valor da proposta, após apresentada, em momento algum poderá ser alterada, exceto quanto 
aos lances verbais; 

6.16. Fica a critério do Pregoeiro, sanar os erros manifestos ou meramente formais que não importem 

mudança na substância da proposta. 
 

7. DO PROCEDIMENTO  
7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da oferta de valor 

mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 
lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.  
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7.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.  

7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
da vencedora.  

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances.  
7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
7.5.1. Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para apresentar nova 

proposta.  Este tempo poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a sessão, sempre que for 
constatada esta necessidade, objetivando que os proponentes tenham tempo suficiente para calcular 

seus novos preços. 

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
7.6.1. A diferença entre cada lance será convencionada entre o Pregoeiro e os participantes. Sendo que 

valor ajustado poderá ser modificado durante a sessão, sempre que for constatada esta necessidade, 
objetivando a agilidade ou adequação no andamento do processo. 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no item 13 deste edital.  
7.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 

da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, 
sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação 

das propostas.  
7.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 
Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  
7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 

consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.  
7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço máximo 

aceitável.  
7.13. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 

5; 
7.13.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório.  
7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  

7.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 
§2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte.  

7.15.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor.  
7.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
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a) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada 
para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, 

de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese 
do item 7.15.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste 

item.  

7.17. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 7.15 
será declarado vencedor o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.  

7.18. O disposto nos itens 7.15 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

7.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.  

7.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município, 

conforme subitem 19.1 deste edital.  
7.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 
8.  DA DOCUMENTAÇÃO - Envelope nº. 02: 

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias 

reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de 
apoio, a partir do original, preferencialmente até às 12:00 horas do último dia útil anterior à 

data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes documentação. As cópias 

reprográficas ficarão retidas no processo; 
8.1.1 - Os documentos emitidos via internet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 

reprográficas dispensam a necessidade de autenticações. A Administração não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada.  
8.1.2 Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 

 
8.2. Habilitação Jurídica 

I - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL e suas alterações, se 
houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de 

seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e no caso de 
empresa individual, registro comercial, em vigor. 

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no 

subitem 8.2.I, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso 
houver. 

b) ficará dispensada do documento solicitado no subitem 8.2.I, a licitante que já o tiver 
apresentado, no presente certame, para fins de comprovação junto ao credenciamento. 

c) Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a 

documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto 
social (Ato Constitutivo ou CRC e CNPJ). 

II - DECLARAÇÃO DA LICITANTE de cumprimento ao artigo 7.º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal (conforme modelo do Anexo V), assinada por representante legal da 

empresa. 
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III - DECLARAÇÃO DA LICITANTE, sob as penas da lei, de que não foi declarada 
INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública (conforme modelo do 

Anexo VI), assinada por representante legal da empresa. 

Obs.: As Declarações citadas nos subitens 8.2.II e 8.2.III que não tenham sido assinadas 
por sócio-gerente ou diretor da empresa, identificado no Ato Constitutivo, deverão vir 

acompanhadas de Procuração ou Credenciamento que conceda poderes ao 
signatário. 

IV – PROVA DE INSCRIÇÃO DO CNPJ/MF. 

Obs.: A situação das licitantes perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF), poderá ser consultada on-line, pela(a) Pregoeiro(a). 

 
8.3. Habilitação Fiscal  

I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 
Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme 
legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este 

certame. 
III.a - A Certidão deverá expressar, de forma clara e objetiva, a situação da 

licitante em relação à totalidade dos tributos a cargo da Fazenda Municipal. Mesmo 

no caso de a empresa não possuir imóvel em seu nome, ou seja, isenta de qualquer 
imposto municipal, deverá ser apresentada certidão emitida pela Fazenda Municipal. 

Obs.: as certidões mencionadas nos subitens 8.3.I a 8.3.III, que não expressarem o 
prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 6 (seis) meses. 

IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, 
em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

V – CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
VI - A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei 

Complementar nº. 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, disposta nos subitens 8.3.I a 8.3.V deste edital, terá sua habilitação condicionada à 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, em até 5 (cinco) 

dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor oferta. 
VI.a - O prazo citado no subitem 8.3.VI deste edital, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, desde que seja requerido 
pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo (consoante a alteração introduzida 

pela Lei Complementar nº147/2014). 
VI.b - O benefício de que trata o subitem 8.3.VI deste edital, não eximirá a licitante de 

apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação 

da regularidade fiscal, ainda que possua alguma restrição. 
VI.c - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no subitem 14.1.4, deste 
edital. 

 

8.4.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
8.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 

certidão, ou, na omissão desta expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, 

contados da data da sua apresentação; 
 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA –  
I – Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica pública ou privada 

que ateste que a empresa tenha fornecido objeto similar ou congênere da licitação em 
condições e termos dos respectivos contratos; 
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8.6. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou, cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade por 

meio de consulta realizada pelo Pregoeiro.  

8.7. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes à matriz ou à filial (razão 
social e CNPJ) da empresa que ora se habilita para este certame licitatório, exceto o disposto no 

subitem 8.4.1, deste edital. Entretanto, serão aceitos para efeito de habilitação documentos emitidos em 
nome da matriz e válido para todas as filiais, desde que esta condição esteja expressa. 

 

9- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA PESSOA FÍSICA:  
9.1Habilitação da Pessoa Física: 

9.1.1Cópia do Registro de Identidade - RG;  
    9.1.2Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

9.1.3 Cópia de comprovante de residência atualizado em nome do candidato (Ou caso seja em 
nome de terceiros, comprovar o vínculo). 

9.1.4. Os documentos acima solicitados deverão ser: Autenticada por tabelião de notas ou pelo 

Pregoeiro e/ou equipe de apoio, a partir do original preferencialmente até às 12:00 horas do 
último dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 

documentação; 
 

9.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.2.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade (pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual); 
9.2.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;  

9.2.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor, demonstrando a situação 

regular relativa aos encargos sociais instituídos por lei consoante determina a Portaria nº 358 de 

05 de setembro de 2014 com as alterações da portaria 443 de 17 de outubro de 2014;  
9.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal 
Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o art. 

29, Inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 
9.3 - Qualificação Técnica:  

9.3.1. Apresentação de Atestado/Declaração de Fornecimento emitido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove que a pessoa física a ser credenciada já forneceu ou está 

fornecendo alimentos similares ao que pretende fornecer para o Município de Cafarnaum. 
 

9.4 - OBSERVAÇÕES SOBRE OS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS 

PELA PESSOA FÍSICA E PELA PESSOA JURÍDICA: 
9.4.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópias reprográficas 

autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias 
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pela Comissão de 

Credenciamento, a partir da apresentação do documento original; 

9.4.2. A documentação estrangeira deverá ser apresentada em original ou qualquer processo de 
cópia autenticada pelo respectivo Consulado, traduzida por tradutor público juramentado;  

9.4.3. Os documentos emitidos via internet, por órgãos ou entidades públicas, e suas cópias 
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações, desde que tenha código de autenticidade 

que poderá ser verificado pela internet. Neste caso, a Administração não se responsabilizará pela 

eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação; 
9.4.4. A documentação apresentada relativa à habilitação será objeto de análise pela comissão de 

credenciamento. Considerar-se-á habilitado apenas o interessado que apresentar os 
documentos exigidos no prazo de validade neles previstos e, quando não mencionado, 

os documentos serão considerados válidos por até 03 (três) meses, contados da data 
de sua emissão. 
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 9.5. As pessoas físicas e a jurídica deverão apresentar as seguintes declarações: 
 

9.5.1. Declaração que não emprega menor nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, conforme Anexo II; (Pessoa Jurídica) 
9.5.2. Declaração de Idoneidade nos termos do inciso III do Art. 88 da Lei nº 8.666/93, conforme 

Anexo IV. (Pessoa Física/Jurídica). 
9.5.3. Declaração de Residência, caso seja em nome de terceiros e não comprove vínculo, 

conforme Anexo V. (Pessoa Física). 

 
9.6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.6.1. No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4º, inciso X, da Lei nº. 10.520/02. 
9.6.2. O Pregoeiro considerará vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM 

9.6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e da lei 
pertinente às licitações. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço 

POR ITEM, será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 

obtido preço melhor.  
10.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora e, a 

seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 
esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recorrer por parte da licitante.  

10.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 

Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 

 

11. DOS RECURSOS  
11.1. Após a declaração da vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, sendo, a partir de então, aberto prazo para apresentação das razões do recurso;  
11.2. A síntese ou memorial do recurso será registrado na ata circunstanciada da sessão, momento a 

partir do qual contar-se-á 03 (três) dias corridos para apresentar as suas razões; e, transcorrido esse 
prazo, mais 03 (três) dias para as contrarrazões das demais licitantes, garantida a vista imediata dos 

autos. Quando qualquer licitante manifestar a intenção de recorrer, todos os demais licitantes ficarão 

intimados na sessão para, apresentarem contrarrazões, caso queiram, proporcionando-se, a todas, vista 
imediata do processo; 

11.3. Decairá o direito de recorrer pela ausência de manifestação ou pela apresentação intempestiva das 
razões pela licitante, hipóteses em que o resultado será adjudicado à licitante melhor classificada; 

11.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

11.5. Interpostas as razões e contrarrazões, o Pregoeiro fará a devida análise, podendo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou encaminhá-la para deliberação da 

autoridade superior, por igual prazo, a partir da ciência do recurso; 
11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior 

adjudicará e homologará a presente licitação; 
11.8. O resultado do recurso será devidamente publicado.  

 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

12.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes data fixada 
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para a realização do Pregão, no Protocolo desta Prefeitura, situado na Rua Eduardo Barreto, 179, Centro 
– Cafarnaum/BA, nesta cidade, cabendo o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 

horas. 

12.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a 

data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o 
curso do certame.  

12.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo 

licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o 
ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato 

convocatório. 
 

13. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado em até 45 (quarenta e cinco) dias, após a entrega e 

conferência das quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente 

em nome da empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 
13.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Protocolo, localizado na Rua Eduardo Barreto, 

179, Centro – Cafarnaum/BA a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com a 
respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de CAFARNAUM e conter 

o número do empenho correspondente. 

13.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

13.3.1. I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

13.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; (pessoa 

jurídica) 

13.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

13.3.4. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista) dentro de seu período de validade. 

        13.3.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

13.3.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 
Tributos e     Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor. 

13.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, conforme o subitem 13.1, incidirá juros de 
0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária 

pelo índice INPC, pro rata dia. 
 

14. DAS PENALIDADES:  

14.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

14.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será 
aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias 

consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à 

licitante vencedora a pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

14.1.2.  Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, 
aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor 

inadimplido, permitido até 5 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser 

anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no artigo 07 da Lei 
10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

14.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão 
de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 2 (dois) dias 

consecutivos para a efetiva adequação. Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, 
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poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no artigo 07 da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

14.1.4. Pela não-regularização da documentação referente à regularidade fiscal, no prazo 

previsto neste edital, por parte da licitante detentora da melhor oferta, poderá ser aplicada advertência 
e/ou multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor POR ITEMda proposta, e poderá, também, 

ser imputada à licitante detentora da melhor oferta a pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

14.1.5. Pela não apresentação de documentação exigida no item 8, na habilitação, por parte da 

licitante detentora da melhor oferta, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 10% (dez 
por cento), sobre o valor total do item/proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante detentora 

da melhor oferta a pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002 pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.2. Nos termos do art. 7º. da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 

de CAFARNAUM, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 

c) não manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

14.3. Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 14 deste edital. 

 
15. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A validade dos preços registrados será de 01 (UM) ANO, contado a partir da assinatura da Ata de 
Registro de Preços.  

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) da 

licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo (Anexo VIII). 
16.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços registrados e 

as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de fornecimento (nota de 

empenho).  
16.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da 

empresa ou procurador devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou procuração, 
e cédula de identidade para ambas as hipóteses.  

16.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do recebimento da notificação enviada pelo Município (correspondência com aviso 

de recebimento), podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito, durante 

o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.   Pela recusa em assinar a ATA, 
dentro do prazo estabelecido, será imputada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao 

licitante vencedor. 
 

17. DO FORNECIMENTO 

17.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da ordem de 
fornecimento, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em 

seus Aditivos. 
17.2. A emissão da ordem de fornecimento autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer à unidade 

requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.  

17.3. Na Ordem de fornecimento irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que 
deu origem ao registro de preços, o tipo e a quantidade do material solicitado, valor(es), local(ais)  e 

prazo de entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços).   
 

18. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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18.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 
periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da 

presente licitação. 

18.2. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado (conforme 
pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 
18.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
19.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de CAFARNAUM, Departamento 

de Compras, Unidade de Licitações, sito na Rua Eduardo Barreto, 179, ou pelo telefone/fax (74) 3646-
1843, no horário compreendido entre as 8:00 e 12:00 horas, preferencialmente, com antecedência 

mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.  
19.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 

a segurança da contratação. 
19.3. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitação participantes retardatárias. 

19.4. Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações 
ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o Pregoeiro e equipe de 

apoio. 
19.5. Não serão aceitos, recursos, documentação e propostas enviadas por fac-símile ou qualquer 

outro meio eletrônico de transmissão de dados e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado em 

aparelhos de fac-símile. 
19.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 

do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 
primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.  

19.7. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço, e-mail e os números de fax e telefone.  
19.8. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar 

autenticados, exceto aqueles cuja autenticidade poderá ser conferida pelo Pregoeiro através 
de consulta on-line. A autenticação dos documentos feita pelo Setor de Licitações deverá ser solicitada 

preferencialmente até às 12:00 horas do último dia útil anterior à data marcada para o 
recebimento e abertura dos envelopes documentação.  

19.9. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 
dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/1993, sobre o valor inicial contratado.  

19.10. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

19.11. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 
8.666/93).  

19.12. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos 
em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades 

que possam levar ao cancelamento do registro de preços.  

19.13. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Cafarnaum, por programa, projeto, fonte de 

recursos e elemento de despesa para este exercício e o exercício seguinte. 
19.14. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

mailto:licitacao@cafarnaum.ba.gov.br


-
_________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 
Rua Djalma Rios, S/N, Centro – Cafarnaum/BA, CEP 44.880-000 

TEL: (74) 3646-1843 - E mail: licitacao@cafarnaum.ba.gov.br 

19.15. Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisições decorrentes da presente 
licitação, serão alocados quando da emissão das ordens de fornecimento/ Notas de Empenho.  

19.16. O Edital e a minuta da Ata de Registro de Preços foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do 

Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.  
19.17. As Notas de ordens de fornecimento serão consideradas documentos em aspecto formal, contrato 

administrativo nos termos do artigo 62 da Lei de Licitações e Contratos. 
19.18. Fica eleito o Foro da Comarca de CAFARNAUM para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 
20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

20.1. As despesas ocorrerão a cargo dos Órgãos ou Entidades usuárias das Atas, cujos programas de 
trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, ordens de fornecimento, 

contrato ou documento equivalente observadas as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o 
artigo 62, da Lei 8.666/93 e alterações. 

21. DOS ANEXOS 

Fazem parte deste processo como anexos: 
21.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

21.2. ANEXO II – Declaração de Habilitação; 
21.3. ANEXO III – Modelo de Credenciamento; 

21.4. ANEXO IV – Modelo de orientação sobre preenchimento da proposta; 

21.5. ANEXO V - Modelo de Declaração Em Cumprimento Inciso XXXIII Do Artigo 7º Da Constituição 
Federal e ao Disposto No Inciso V do Artigo 27 Da Lei Nº. 8.666/93 (Declaração De Proteção Do Trabalho 

do Menor); 
21.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

21.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Micro ou Pequena Empresa; 
21.8. ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

21.9. ANEXO IX- Declaração de residência Pessoa Física. 

21.10 ANEXO X- Minuta da Ordem de Fornecimento 
 

 
 

CAFARNAUM, 01 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 

__________________________________________ 
Francisley Pereira de Santana  

PREGOEIRO 
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A N E X O – I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LAVAGENS DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM – BA. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA: 

 

2.1 OS SERVIÇOS destinam-se a atender às necessidades de todos os veículos pertencentes à frota do 

município; 

 Justifica-se, também, a necessidade da contratação de empresa especializada ou pessoa física 

por não possuirmos em nosso quadro funcional servidores e local adequado para a realização das 

lavagens.  

 

3 – MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

A MODALIDADE DE LICITAÇÃO A SER ADOTADA SERÁ A DE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO. O 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO A SER ADOTADO DEVERÁ SER O DE MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

4 – DAS DESCRIÇÕES 

 
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QUANT. 

1.  LAVAGEM COMPLETA A SECO  UND 200 

2.  LAVAGEM DE MÁQUINAS PESADAS UND 200 

3.  LAVAGEM DE MOTOCICLETA UND 200 

4.  LAVAGEM DE VEÍCULOS DE GRANDE PORTE (MICROÔNIBUS E 

RETROESCAVADEIRA) 

UND 200 

5.  LAVAGEM DE VEÍCULOS DE PASSEIO (VEÍCULOS DE 5 LUGARES) UND 300 

6.  LAVAGEM DE VEÍCULOS MÉDIOS (CAMIONETAS E VEÍCULOS DE 7 

LUGARES) 

UND 300 

7.  SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULO TIPO AMBULANCIA DO SAMU - 

MARTER / SERVIÇO DE LAVAGEM DE RENAULT MASTER  

UND 300 

 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇAÕ DE SEVIÇOS E ENTREGA DO OBJETO 

5.1 A empresa/pessoa física vencedora deverá prestar, obrigatoriamente, os serviços solicitados pela 

Administração Pública Municipal em conformidade com as especificações, quantitativos e prazos, 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2 Os serviços serão prestados de forma parcelada, conforme demanda das Secretarias, 

devendo ocorrer mediante a apresentação da Ordem de Serviços, expedida pelo 

Departamento Municipal de Compras, devidamente assinada e datada pelo responsável do 

órgão requisitante, fazendo constar a descrição dos serviços a serem executados, com suas 

respectivas quantidades, e dotação orçamentária que cobrirá os gastos.   

5.3 Os serviços deverão ser prestados sempre no local de funcionamento da Contratada, que deverá 

estar localizada no Município de Cafarnaum, em dias e horários de seu funcionamento, a ser divulgado 

junto aos servidores que farão o acompanhamento dos veículos a serem lavados. 
5.4 A CONTRATADA deverá executar com zelo e destreza, não eximindo a empresa, de qualquer eventual 

prejuízo a ser causa- do resultante do procedimento da lavagem do veículo. 
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5.5 Os serviços compreenderão: lavagem completa (pintura, parte interna e baixa dos veículos) com 
aplicação de cera automotiva de primeira qualidade na pintura externa, aspiração completa do interior do 

veículo, limpeza do painel, com produto adequado não agressivo ao material e desodorização. 

5.6 A Contratada fornecerá todos os produtos necessários a realização das lavagens dos veículos, sendo 
de sua responsabilidade e ônus pelo fornecimento e reposição de todos os materiais duráveis e de 

consumo necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 
5.7 É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais que incidam 

ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço contratado, mão-de-obra, despesas 

operacionais e administrativas, de peças, seleção e contra- tação de pessoal, supervisão, fiscalização, 
transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações, Também é de obrigação da 

CONTRATADA: todas as ferramentas, EPI´s (Equipamento de proteção individual) à perfeita execução 
dos serviços de lavagem dos veículos, incluindo as ferramentas a serem utilizadas; 

5.8 A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste 
Termo de Referência, de forma a garantir a qualidade dos serviços a serem executados. 

5.9 A Contratada responderá por eventuais danos causados aos veículos, quando resultantes de dolo ou 

culpa dos seus empregados. 
5.10 A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à prestação 
dos serviços e de seus empregados. 

 

6 - DO PAGAMENTO 

 

6.1 O pagamento será efetuado em até 45 dias, após a entrega/prestação dos serviços e conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa 

fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma.  

6.2 A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os preços e 

serviços não estiverem de acordo com a especificação apresentadas e aceitas. 

6.3 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com 

a regularidade fiscal. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES: 

 

I – DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços de acordo com os termos dispostos neste edital e anexos; 

b) Providenciar a entrega dos produtos/realização dos serviços no local e horário estabelecidos na 

Autorização emitida pelo Setor de Compras.  

c) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de vales-

refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas; 

d) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

e) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente; 

f) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente; 

g) Manter-se durante a vigência do Registro de Preços nas mesmas condições de habilitações exigidas 

no certame; 

 

II – DA CONTRATANTE: 

a) Possibilitar ao CONTRATADO condições que lhe permita o perfeito desenvolvimento dos serviços 

contratados; 
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b) Acompanhar e verificar a perfeita execução dos serviços, em todas as suas fases até o seu 

término; 

c) Emitir Ordem de Serviços, devidamente autorizadas pela autoridade competente; 

d) Designar servidor responsável pela fiscalização do serviço; 

e) Efetuar o pagamento, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste edital. 

 

 

 
 

ADEMIR LIMA DA SILVA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II  

 DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGENS DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAFARNAUM –BA. 
 

(Nome da empresa) ___________________________________________________________ 
CNPJ_______________________________________________________________________ 

Sediada na __________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________, 
declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

presente edital, do Pregão Presencial para Registro de Preços n° ___/2023, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 
Localidade e data: 

 
 

 
___________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(carimbo) 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
Observação: Papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGENS DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAFARNAUM – BA. 
 

 
A empresa_________________________,inscrita no CNPJ sob o n° __________________, sediada na 

___________________________________________________________________, neste ato 

representada pelo (a) Sr. (a) ____________________________________ , portador da cédula de 
identidade (RG) __________________________,  residente e domiciliado na 

_________________________________________________, inscrito no CPF sob o n° 
______________________________, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para 

que lhe faça às vezes para fins licitatório, confere-os à 

________________________________________________________, portador da cédula de identidade 
(RG) __________________________, e inscrito no CPF sob n° __________________________, com o 

fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de CAFARNAUM, no Pregão 
Presencial para Registro de Preços n° ___/2023, podendo assim retirar editais, propor seu 

credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de 
fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que 

se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.  

 
 

 
 

Localidade e data: 

 
 

 
_________________________________ 

Outorgante (reconhecer firma) 
 

 

 
_________________________________ 

Outorgado 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

mailto:licitacao@cafarnaum.ba.gov.br


-
_________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 
Rua Djalma Rios, S/N, Centro – Cafarnaum/BA, CEP 44.880-000 

TEL: (74) 3646-1843 - E mail: licitacao@cafarnaum.ba.gov.br 

ANEXO IV 
ORIENTAÇÃO SOBRE PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Lote ...- ..... 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANTIDADE V.U V.T 

 

[O Licitante deve preencher a Proposta 

conforme discriminação, unidade e 

quantidade para o Lote/Item que ofertar 

preço, de acordo com o Termo de 

Referência – Anexo I]. Será 

Desclassificado o licitante que não 

atender às especificações, quantidades e 

unidades de medidas 

    

 

   Total    

  
     

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto 

desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, 

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 

seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 

especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 

***/2023/SRP. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________, _____/____/____     _____________________________________ 

LOCAL                                       DATA                ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 

REPRESENTANTE 

 

Observações: 

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 

execução do contrato. 

2) Legenda: V.U: Valor Unitário (R$) – V.T: Valor Total (R$) 
 

1 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º  DA  
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM O INCISO V DO ARTIGO 27 LEI Nº. 8.666/93. 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAGENS DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAFARNAUM –BA. 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

  A empresa _____________________________, inscrito no CNPJ nº. 
_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)..................................portador(a) da Carteira de Identidade nº. .....................e do CPF nº. 

........................., DECLARA, para fins de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, combinado  com o inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,   que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 
Ressalva: (     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz . 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
Localidade e data:  

 

 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(Carimbo da empresa) 
 

 

 
 

 
Observação 1: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima; 

Observação 2: Papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VI  

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGENS DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAFARNAUM –BA. 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

A empresa _______________________,inscrita no CNPJ sob o nº. _____________, estabelecida a rua 
______________________,Nº. ____,na cidade de ________________________________,por intermédio 

de seu representante  legal , declara que sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Publica, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como em cumpriment 

o ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei.  Declaro também, que comunicarei qualquer 
fato superveniente a entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências do Edital de 

Pregão Presencial para Registro de Preços n° ___/2023 da Prefeitura Municipal de CAFARNAUM - 
BA. 

 
 

 

Localidade e data: ________ 
 

 
 

 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(carimbo da empresa) 
 

 
 

 

Observação: Papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGENS DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAFARNAUM –BA. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

  A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº. 
______, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, contador ou técnico contábil, 

DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que: 

 
  a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 
4.º, incisos I a X, da mesma Lei 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
Localidade e data: ____________ 

 

 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(Carimbo) 
 

 

__________________________________________________________________ 
Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade 

e  assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 
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ANEXO VIII 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGENS DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAFARNAUM – BA. 

 
 

O Município de CAFARNAUM, neste ato representado por sua prefeita, Sueli Fernandes de Souza Novaes, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ................................................, estabelecida no 

Rua ..........................................., nº. ............ CNPJ Nº. ................................................, pelo seu 
representante o Sr. .............................................  infra-assinado, doravante denominada 

FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 

10.520/2002 e Decreto Municipal nº 001/2014, que institui a modalidade pregão presencial e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. ___/2023, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

CLAUSULA I – DO OBJETO  
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, 

_____________________________________. 
 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unidad
e 

 

Quant. 
Marca  Valor Unitário Valor Total 

       

 Valor por extenso 

 

CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01(um) ano, contados a partir da data de 

assinatura.  
 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de CAFARNAUM não será obrigado a aquisição, dos materiais referidos na 

Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, 

sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.  
 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº ____/2023, que precedeu a 

integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes.  
 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO  
 

3.1. O pagamento será efetuado em até 45 dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 

instituição bancária apontada pela mesma. 

 
3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Protocolo, localizado na Rua Eduardo Barreto, 

179, Centro – Cafarnaum/BA a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com a 
respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de CAFARNAUM e conter 

o número do empenho correspondente. 
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3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; (Pessoa Jurídica) 

3.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 
3.3.4 Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista) dentro de seu período de validade. 
        3.3.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO  

4.1. A empresa vencedora deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não 

podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do 
produto, sendo que as quantidades mencionadas no Anexo I deste edital, são estimadas para 01 (um) 

ano. 
4.2. Não serão aceitos na entrega, materiais diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) 

vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o 

Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier e/ou produtos vencidos. 
4.3. O PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS ORA LICITADOS DEVERÁ 

SER REALIZADA EM ATÉ NO MÁXIMO 01 (UM) DIA ÚTIL, APÓS O RECEBIMENTO DAS 
SOLICITAÇÕES FEITAS PELA SECRETARIA.  

 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela ordem de fornecimento; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do fornecimento; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente;  

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 

qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 

reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer 
tipo de demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 

ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
5.2.4.  A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 

ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 

adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem 

como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 
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5.2.7. Os serviços serão prestados de forma parcelada, conforme demanda das Secretarias, 
devendo ocorrer mediante a apresentação da Ordem de Serviços, devidamente assinada e 

datada pelo responsável do órgão requisitante, fazendo constar a descrição dos serviços a 

serem executados, com suas respectivas quantidades, e dotação orçamentária que cobrirá 
os gastos.   

5.2.8.Os serviços de Buffet, coffe break e coquetel deverão ser executados no estabelecimento da 
detentora da ATA ou em local estabelecido pela Administração Pública Municipal, devendo ainda ser 

observados os seguintes termos:  

a) Os produtos fornecidos deverão passar previamente por um rígido controle sobre a 
procedência e higiene, considerando para tal controle o prazo de validade dos produtos, a 

utilização de ingredientes nutritivos, saudáveis e de primeira qualidade para o preparo dos 
lanches e refeições; 

b) Deverão ser servidas/fornecidas nas quantidades solicitadas, em estabelecimento adequado, 
munido de estrutura para recepcionar os usuários dos serviços ora contratado estando o mesmo 

atendendo todos os requisitos da legislação que rege o ramo de atividade; ou quando solicitada, 

deverão ser fornecidos em locais designados pela Secretaria Solicitante conforme estabelecidos 
na Autorização emitida pelo Setor de Compras.  

c) Fornecer/servir os produtos em embalagens adequadas e quando for o caso, com identificação 
de data de fabricação e validade. 

d) Os produtos deverão ser produzidos no dia em que forem servidos para não haver 

comprometimento na qualidade. 
e) No caso dos serviços de lanches e coffe break, a detentora da ATA deverá proceder 

a arrumação adequada das mesas onde serão servidos, bem como a disponibilização 
de copos, talheres, guardanapos, bandejas inox, travessas, louças (se necessário) e 

demais insumos necessários a perfeita execução dos serviços contratados; 
f) Diligenciar para que os serviços sejam servidos nos horários estabelecidos pela Secretaria 

solicitante desta Municipalidade; 

g) Orientar, coordenar, acompanhar e resolver quaisquer imprevistos, inclusive à correção de 
situações adversas para o perfeito desenvolvimento das atividades, devendo o representante da 

empresa está munido de telefone celular (informando o número para a Prefeitura Municipal de 
Cafarnaum. 

h) Atender com presteza às solicitações dos convidados e demais participantes do evento no que 

diz respeito aos serviços prestados; 
i) A detentora da ATA será responsável pelo recolhimento de todos os materiais 

utilizados nos serviços após o evento; 
j) A CONTRATADA deverá diluir em sua proposta comercial, todas as despesas com todos os 

impostos, taxas e encargos sociais, encargos previdenciários e quais querem outras despesas que 
incidam ou venha a incidir sobre o objeto da licitação. 

 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 
6.2. O PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS ORA LICITADOS DEVERÁ 

SER REALIZADA EM ATÉ NO MÁXIMO 01 (UM) DIA ÚTIL, APÓS O RECEBIMENTO DAS 
SOLICITAÇÕES FEITAS PELA SECRETARIA. 

6.3. A empresa vencedora deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, 

portanto estipular em sua proposta de preços, cotas mínimas ou máximas para remessa do 
produto/serviços. 

6.4.  Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 01 (uma) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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6.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais/serviços, o 

que fará(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 

podendo serem aplicadas também às sanções previstas neste edital. 
6.6. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega/execução dos 

produtos/serviços foi feita/realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos/serviços. 

6.7. A entrega/execução será feita nos endereços constantes das ordens de fornecimento/serviços, e 

caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos ou fiscalização dos serviços, conferi-lo e lavrar 
Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com 

as exigências do edital. 
6.8. Quando o objeto se tratar de fornecimento, além da entrega no local designado pelo órgão 

solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado 
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

6.09. Toda e qualquer entrega/execução de produtos/serviços fora do estabelecido neste edital será 

imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições ou correções, 

sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
6.10.  Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o 

aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob 

pena de responsabilidade. 
6.11. A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 

produto/serviço que foi entregue/realizado, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

6.12.. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 

Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES  

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

7.2. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será 

aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias 
consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à 

licitante vencedora a pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

7.3.  Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, 
aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor 

inadimplido, permitido até 5 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser 

anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no artigo 07 da Lei 
10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

7.4. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 
10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 2 (dois) dias consecutivos 

para a efetiva adequação. Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, 

também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no artigo 
07 da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

7.5. Pela não-regularização da documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto 
neste edital, por parte da licitante detentora da melhor oferta, poderá ser aplicada advertência e/ou 

multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor POR ITEM da proposta, e poderá, também, ser 

imputada à licitante detentora da melhor oferta a pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.6. Pela não apresentação de documentação exigida no item 8, na habilitação, por parte da 
licitante detentora da melhor oferta, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 10% (dez 

por cento), sobre o valor total do item/proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante detentora 
da melhor oferta a pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002 pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

mailto:licitacao@cafarnaum.ba.gov.br


-
_________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 
Rua Djalma Rios, S/N, Centro – Cafarnaum/BA, CEP 44.880-000 

TEL: (74) 3646-1843 - E mail: licitacao@cafarnaum.ba.gov.br 

7.7 Nos termos do art. 7º. da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 

de CAFARNAUM, nos casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 
7.8. Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 

ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 7 deste edital. 
 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 

atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 

1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das 

propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
____/2023, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes 

na lei 10.520/2002. 

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 

avença. 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 

quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 

aceitar sua justificativa; 
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de registro de Preços.  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.3.  Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 

a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Cafarnaum, por programa, projeto, fonte de 

recursos e elemento de despesa para este exercício e o exercício seguinte.  
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CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 

caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 

quantitativos das aquisições. 
11.1.1. A emissão das ordens de fornecimento/notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, 

total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 

 

CLÁUSULA XII – DO RECEBIMENTO: 
12.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará no mínimo 03 (três) 

servidores, nomeados através de Portaria, que farão o recebimento nos termos do artigo 73, II, “a” e “b”, 
da Lei 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade   com o 
solicitado na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 
 

CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS e a proposta da empresa ________ classificada em 1º 

LUGAR NO ITEM no certame supra numerado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, no que não colidir com a 

primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Morro do Chapéu, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 

 
 E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

____________________________________  _____________________________ 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM                            EMPRESA DETENTORA DA ATA 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS                                Representante: ___________________  
               PREFEITO MUNICIPAL                                                     CONTRATADO 

                 CONTRATANTE 
  

TESTEMUNHAS: 

1)___________________________________     2) __________________________________  
CPF:                                                                        CPF 
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ANEXO IX 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 
 

Eu, _____________________, residente ________________________, cidade________ UF: ____ 

CEP:________, CPF nº _________, RG nº _________, Órgão Expedidor ______, Declaro para fins 
de comprovação de residência junto ao Município de Cafarnaum/BA, que o (a) Sr. (a) 

________________, CPF nº _________, RG nº _______, Órgão Expedidor ______, reside em 
imóvel de minha propriedade, no seguinte endereço: ________________________, 

cidade________ UF: ____ CEP:________, na condição de: 
 

(  ) Membro da família; 

(  ) Imóvel cedido; 
(  ) Imóvel alugado sem contrato formal; 

(  ) Imóvel alugado com contrato formal; 
 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas e estou ciente de que, 

se falsa a declaração, ficarei sujeito (a) às penas da lei, conforme prescrito no art. 299 do Código 
Penal. 

 
 

 
 

___________/____, ___ de ______ de 2023. 

 
 

 
________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 
 

 
 

 
Observações: Anexar comprovante de residência em nome do Declarante. 
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ANEXO X 
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _______/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM 

E____________, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS. 

 

O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________________, com sede administrativa na Rua xxxx, Cafarnaum – BA, CEP 

____________, por seu Prefeito xxxxx(inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da 
Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e 

CPF (MF) nº ________________, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o 

nº ________________, estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], 

Senhor(a) [inserir nome completo, nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de 
Identidade nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) 

nº ________________, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 
[procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Presencial nº. ***/2022/SRP 

e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, resolvem celebrar o 

presente contrato de fornecimento, instruído no Processo Administrativo nº XX/2023, mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato o Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

FÍSICA/JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM –

BA, com a constituição especificada nos itens do Pregão Presencial nº ***/2023, de acordo com as 
especificações constantes do Anexo I do Instrumento Convocatório e condições previstas neste contrato 

e na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA: 
 

§1º É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 

terceiros. 
§2º A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 

registrado. 
§3º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 

O início da execução deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato, no prazo especificado 

na Autorização de Serviço. 

 

A prestação de serviço será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitida pela 

Secretaria Municipal de Administração em papel timbrado e assinado por responsável previamente 

identificado, encaminhado ao CONTRATADO no prazo de no mínimo 01 (um) dia de antecedência. 
 

Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizada a execução dos serviços mediante contato 
telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
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Pelo fornecimento ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ .......... 

(................................). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de 

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, 

como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 

ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, 

emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 

cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO  

Projeto/Atividade: 2004 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO  

Elementos de despesas: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte de Recurso: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 02.05.01 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL e FINANÇAS  

Projeto/Atividade: 2009 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS  

Elementos de despesas: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte de Recurso: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SEC. MUNIC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS  

Projeto/Atividade: 2052 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS  

Elementos de despesas: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fontes de Recursos:  

1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária:  02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 2014 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC DE EDUCAÇÃO 

Elementos de despesas: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso:  1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com MDE 

 

  

Unidade Orçamentária: 02.14.01 SEC. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL  

Projeto/Atividade: 2083 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE E 

DESENV. SUSTENTÁVEL  

Elementos de despesas: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte de Recurso: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária:  02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projetos/Atividades:  

2036 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Elementos de despesas: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fontes de Recursos: 1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 

 

Unidade Orçamentária:  02.10.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Projetos/Atividades:  

2063 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Elementos de despesas: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fontes de Recursos:   

1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o 

recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de 

nota fiscal eletrônica. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro 

na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em 

caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

PARÁGRAFO QUARTO Em conformidade com o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93, nas compras para 

entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da data da 

celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido 

entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 

PARÁGRAFO QUARTO -- A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para 

pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela 

CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

 

PARÁGRAFO QUINTO- Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para 

recebimento definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento 

definitivo. 

 

PARÁGRAFO SEXTO- OCONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas 

ou atrasos no cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO- A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da 

documentação probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a 

obrigação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 

da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A revisão de preços dos contratos, dependerá de requerimento da 

contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 

comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do 

beneficiário do registro, ou por iniciativa da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e 

disponibilizando-o no site oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada 

no prazo máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância 

com o art. 211 da Lei Federal nº. 10.406/02. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Os fatos geradores que houverem ensejado reajustamento ou revisão dos 

preços registrados em Ata, ou que tenham sido objeto de renúncia, não serão valorados novamente para 

concessão de majorações contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Anexo I do instrumento convocatório e daquelas 

decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) Executar os serviços de acordo com os termos dispostos neste edital e anexos; 

b) Providenciar a entrega dos produtos/realização dos serviços no local e horário estabelecidos na 

Autorização emitida pelo Setor de Compras.  

c) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de vales-

refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas; 

d) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

e) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente; 

f) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente; 

g) Manter-se durante a vigência do Registro de Preços nas mesmas condições de habilitações exigidas 

no certame; 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 

máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato; 

c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 

oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A execução do presente contrato será de acordo com o definido na Cláusula Segunda. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 

73 da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

CONTRATANTE não eximirá a Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre 

com a efetiva prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro 

evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE 

proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir se os serviços ou fornecimentos foram efetuados, 

para efeito de emissão da habilitação de pagamento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo 

de Referência, Anexo I. 

 

PARÁGRAFO QUARTO- Se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do 

cumprimento das obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo ao 

recebimento definitivo; 

 

PARÁGRAFO QUINTO- Quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da 

complexidade do objeto, não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito 

o recebimento provisório, devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

PARÁGRAFO SEXTO- O objeto deste contrato deverá ser entregue nos locais informados na 

Autorização de Fornecimento. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer 

manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto 

contratual, para todos os efeitos. 

 

PARÁGRAFO OITAVO- Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará 

habilitada a apresentar as nota(s) fiscal (is)/fatura(s) para pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº. 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou 

ainda na hipótese de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, no cumprimento da obrigação 

principal, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora; 
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III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor no cumprimento da obrigação principal não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do 

serviço em mora. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% 

(dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente 

fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 

previstas na lei. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, 

assim considerada aquela que coadjuva a principal, deverá ser observado o que for estipulado no Anexo 

I, TERMO DE REFERÊNCIA, deste instrumento convocatório. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de a CONTRATADA se negar a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% 

(dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada, se 

exigida, além de perdê-la, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e 

a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática 

do ato. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser 

cancelado, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da 

notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente 

do Registro de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente 

do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL, SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DO 

REGISTRO 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da 

Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 

no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos, na 

proposta do licitante apresentada na referida licitação e na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cafarnaum - BA, em [data]. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 

TESTEMUNHAS: 

 

    

NOME:         

NOME:         
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